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J~ncede perpetüIaãae-ã-Sepültürã-ae-õ9~23:~de-

Quadra 17 do Cemitério de Nova Iguaeu". '
Autor: Vereador LUCIANO MAFRA

A CKMARA MUNICIPAL ~E NOVA lGUACU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SE-
GUINTE LEI: ,

Art. 19- Fica concedida perpetuidade à
sepultura n9 525, Quadra 17 do Cemitério de No
va Iguaeu, onde se acham inumados I' os ,restos

mortais' de EDSON CARLOS CABRAL, falecido em 29
,de outubro de·1988. .

Art. 29- A;'~aniili~:··d~~s~Scm7"·ê~toS'.
CABRAL fic3m'assegurados .tbdos os direítos'de

.corrente.s da perpetuidade ..de quê se tr'!li;~oar-
··tigo· anteri9r. . "" ,-.:~..._-,: ,',..--<~i'-.. '.'.:7' •...

Art. 39- Esta Lei.entrarâem.vigo~ha~

'data de sua puhl icação. .. . ..' • • . :,: :
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